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REGULAMENTO OFICIAL
I CORRIDA DE RUA CORRE ALTO SANTO – 2026

O I CORRE ALTO SANTO – CORRIDA DE RUA É UM EVENTO ESPORTIVO DE
INICIATIVA DA ORGANIZAÇÃO DO GRUPO CORRE ALTO SANTO, DE CARÁTER
PARTICIPATIVO, ESPORTIVO, RECREATIVO E SOCIAL, REALIZADO EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES DA CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE ATLETISMO (CBAT), LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AOS
EVENTOS ESPORTIVOS EM VIAS PÚBLICAS E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

O EVENTO TEM COMO OBJETIVO INCENTIVAR A PRÁTICA DA ATIVIDADE
FÍSICA, A PROMOÇÃO DA SAÚDE, O BEM-ESTAR SOCIAL E A OCUPAÇÃO
POSITIVA DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO –
ESTADO DO CEARÁ.

1. DA REALIZAÇÃO
1.1. O I CORRE ALTO SANTO SERÁ REALIZADO NO DIA 01 DE MARÇO DE 2026
(DOMINGO), NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO – CE.
1.2. A PROVA TERÁ LARGADA E CHEGADA EM FRENTE AO ESTÁDIO COLISEU,
COM PERCURSO OFICIALMENTE DEMARCADO DE 5 KM, EM VIAS PÚBLICAS,
DEVIDAMENTE AUTORIZADAS PELOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS COMPETENTES.
1.3. O EVENTO CONTARÁ COM APOIO OPERACIONAL, SEGURANÇA,
ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA E INFRAESTRUTURA COMPATÍVEL
COM EVENTOS DE CORRIDA DE RUA.

2. HORÁRIOS OFICIAIS
05H30 – CONCENTRAÇÃO DOS ATLETAS
05H55 – LARGADA DA CATEGORIA PCD (5 KM)
06H00 – LARGADA GERAL (5 KM)
08H00 – TEMPO LIMITE DA PROVA E INÍCIO DO FECHAMENTO DO
PERCURSO
08H30 – CERIMÔNIA OFICIAL DE PREMIAÇÃO

2.1. OS HORÁRIOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES POR DETERMINAÇÃO
TÉCNICA DA ORGANIZAÇÃO, ÓRGÃOS PÚBLICOS, FORÇAS DE SEGURANÇA,
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS OU SITUAÇÕES DE FORÇA MAIOR, SEM QUE ISSO
GERE DIREITO A QUALQUER TIPO DE INDENIZAÇÃO.



3. DAS CATEGORIAS
3.1. A PROVA SERÁ DISPUTADA NAS SEGUINTES CATEGORIAS:
5 KM

GERAL MASCULINO
GERAL FEMININO
PCD MASCULINO E FEMININO
FAIXAS ETÁRIAS MASCULINO E FEMININO:

14 A 29 ANOS
30 A 39 ANOS
40 A 49 ANOS
50 ANOS ACIMA

3.2. TODOS OS ATLETAS CONCORREM AUTOMATICAMENTE À
CLASSIFICAÇÃO GERAL, INDEPENDENTEMENTE DA FAIXA ETÁRIA.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. AS INSCRIÇÕES ESTARÃO ABERTAS A PARTIR DE 05 DE JANEIRO DE
2026, SENDO ENCERRADAS EM 13 DE FEVEREIRO DE 2026, OU QUANDO
ATINGIDO O LIMITE TÉCNICO DE VAGAS.
4.2. AS INSCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS EXCLUSIVAMENTE PELO SITE
OFICIAL: WWW.BRAZILTIMING.COM.BR.
4.3. O VALOR DA INSCRIÇÃO SERÁ DE R$ 99,00 (NOVENTA E NOVE REAIS),
CORRESPONDENTE AO KIT COMPLETO DO ATLETA.
4.4. A INSCRIÇÃO É PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, SENDO PERMITIDA
TRANSFERÊNCIA APENAS MEDIANTE SOLICITAÇÃO FORMAL À
ORGANIZAÇÃO, DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO NESTE REGULAMENTO.
4.5. AO EFETUAR A INSCRIÇÃO, O ATLETA DECLARA TER LIDO,
COMPREENDIDO E ACEITADO INTEGRALMENTE ESTE REGULAMENTO.
4.6. FICA INSTITUÍDO LOTE EXTRA DE INSCRIÇÕES, EXCLUSIVAMENTE NOS
DIAS 20 E 21 DE FEVEREIRO DE 2026, LIMITADO A 60 (SESSENTA) VAGAS.
4.7. O VALOR DO LOTE EXTRA SERÁ DE R$ 59,90 (CINQUENTA E NOVE REAIS
E NOVENTA CENTAVOS).
4.8. O LOTE EXTRA DARÁ DIREITO A:

NÚMERO DE PEITO;
CHIP DE CRONOMETRAGEM;
MEDALHA DE PARTICIPAÇÃO (MEDIANTE CONCLUSÃO DA PROVA);
HIDRATAÇÃO DURANTE O PERCURSO;
CAFÉ DA MANHÃ PÓS-PROVA.

4.9. OS ATLETAS INSCRITOS NO LOTE EXTRA NÃO TERÃO DIREITO À CAMISA
OFICIAL DO EVENTO NEM À SACOCHILA, MANTENDO-SE, ENTRETANTO,
TODOS OS DEMAIS DIREITOS E DEVERES PREVISTOS NESTE REGULAMENTO.
4.10. ENCERRADAS AS 60 (SESSENTA) VAGAS DO LOTE EXTRA, AS
INSCRIÇÕES SERÃO AUTOMATICAMENTE ENCERRADAS, NÃO HAVENDO
PRORROGAÇÃO.

http://www.braziltiming.com.br/
http://www.braziltiming.com.br/


5. DO KIT DO ATLETA
5.1. O KIT DO ATLETA É COMPOSTO POR:

01 CAMISA OFICIAL DO EVENTO;
01 BOLSA;
01 NÚMERO DE PEITO;
01 CHIP ELETRÔNICO DE CRONOMETRAGEM;
01 MEDALHA DE PARTICIPAÇÃO (PÓS-PROVA);
SEGURO DE VIDA;
HIDRATAÇÃO E SERVIÇOS DE APOIO;
ITENS PROMOCIONAIS DE PATROCINADORES, QUANDO DISPONÍVEIS.

5.2. AS CAMISAS SÃO MODELO UNISSEX, MANGA CURTA, NOS TAMANHOS
PP, P, M, G, GG E XG, ESTANDO SUJEITAS À DISPONIBILIDADE DE ESTOQUE.

6. DA ENTREGA DOS KITS
6.1. A ENTREGA DOS KITS OCORRERÁ NOS DIAS 27 E 28 DE FEVEREIRO DE
2026, EM LOCAL A SER PREVIAMENTE DIVULGADO PELA ORGANIZAÇÃO.
6.2. O HORÁRIO DE ENTREGA SERÁ DAS 08H ÀS 17H.
6.3. O KIT SERÁ ENTREGUE EXCLUSIVAMENTE AO ATLETA INSCRITO,
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.
6.4. NÃO HAVERÁ ENTREGA DE KITS NO DIA DO EVENTO, NEM APÓS A
REALIZAÇÃO DA PROVA.

7. DA CRONOMETRAGEM E CLASSIFICAÇÃO
7.1. A CRONOMETRAGEM SERÁ REALIZADA POR MEIO DE SISTEMA
ELETRÔNICO (CHIP/TRANSPONDER).
7.2. O USO DO NÚMERO DE PEITO E DO CHIP É OBRIGATÓRIO DURANTE
TODA A PROVA, DEVENDO O NÚMERO ESTAR VISÍVEL NA PARTE FRONTAL
DO CORPO.
7.3. A CLASSIFICAÇÃO GERAL, POR CATEGORIA E POR FAIXA ETÁRIA SERÁ
DEFINIDA EXCLUSIVAMENTE PELO TEMPO BRUTO, CONFORME NORMAS DA
CBAT PARA CORRIDAS DE RUA.
7.4. RESULTADOS EXTRAOFICIAIS SERÃO DIVULGADOS ANTES DA
PREMIAÇÃO, SENDO CONCEDIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) MINUTOS PARA
CONTESTAÇÃO.



8. DA PREMIAÇÃO
8.1. SOMENTE ATLETAS OFICIALMENTE INSCRITOS E QUE CONCLUÍREM O
PERCURSO COM NÚMERO DE PEITO E CHIP RECEBERÃO PREMIAÇÃO.
GERAL – 5 KM (MASCULINO E FEMININO)

1º LUGAR: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) + TROFÉU;
2º LUGAR: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) + TROFÉU;
3º LUGAR: R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) + TROFÉU.

FAIXAS ETÁRIAS
TROFÉUS PARA OS 3 (TRÊS) PRIMEIROS COLOCADOS DE CADA FAIXA
ETÁRIA.

PCD
TROFÉUS PARA OS 3 (TRÊS) PRIMEIROS COLOCADOS.

9. DAS MEDALHAS OFICIAIS, CRONOMETRAGEM E RESULTADOS
9.1. TODOS OS ATLETAS OFICIALMENTE INSCRITOS, DE TODAS AS
CATEGORIAS, RECEBERÃO MEDALHA DE PARTICIPAÇÃO AO FINAL DA
PROVA, DESDE QUE CONCLUAM O PERCURSO REGULARMENTE.
9.2. SOMENTE FARÁ JUS À MEDALHA DE PARTICIPAÇÃO E ÀS EVENTUAIS
PREMIAÇÕES O ATLETA QUE CORRER, CONCLUIR A PROVA E CRUZAR A
LINHA DE CHEGADA PORTANDO, OBRIGATORIAMENTE, O NÚMERO DE PEITO
E O CHIP DE CRONOMETRAGEM, DEVIDAMENTE FIXADOS.
9.3. O SISTEMA DE CRONOMETRAGEM UTILIZADO SERÁ O TRANSPONDER
ELETRÔNICO (CHIP).
9.4. O TEMPO DE TODOS OS ATLETAS QUE PARTICIPAREM DA PROVA SERÁ
CRONOMETRADO E POSTERIORMENTE DIVULGADO, DESDE QUE
OBSERVADAS TODAS AS NORMAS PREVISTAS NESTE REGULAMENTO.
9.5. O CHIP DE CRONOMETRAGEM SERÁ ENTREGUE JUNTAMENTE COM O
NÚMERO DE PEITO DO ATLETA, JÁ FIXADO A ESTE, SENDO DE USO PESSOAL
E INTRANSFERÍVEL.
9.6. O USO CORRETO DO NÚMERO DE PEITO E DO CHIP DE
CRONOMETRAGEM É OBRIGATÓRIO, DEVENDO O NÚMERO DE PEITO ESTAR
FIXADO NA PARTE FRONTAL DA BLUSA.
9.7. O POSICIONAMENTO INADEQUADO OU A NÃO UTILIZAÇÃO DO NÚMERO
DE PEITO E/OU DO CHIP É DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO ATLETA,
PODENDO ACARRETAR A NÃO MARCAÇÃO DO TEMPO E CONSEQUENTE
DESCLASSIFICAÇÃO, ISENTANDO A COMISSÃO ORGANIZADORA DE
QUALQUER RESPONSABILIDADE NA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS.
9.8. AO FINAL DA PROVA, O ATLETA QUE CRUZAR A LINHA DE CHEGADA
PORTANDO CORRETAMENTE O NÚMERO DE PEITO E O CHIP RECEBERÁ 01
(UMA) MEDALHA DE PARTICIPAÇÃO.
9.9. O NÚMERO DE PEITO E O CHIP SÃO DE USO ÚNICO, NÃO SENDO
NECESSÁRIA A DEVOLUÇÃO AO FINAL DO EVENTO.
9.10. A INSCRIÇÃO É PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, NÃO SENDO PERMITIDO
O REPASSE DE INSCRIÇÃO, NÚMERO DE PEITO OU CHIP SEM AUTORIZAÇÃO
PRÉVIA E FORMAL DA ORGANIZAÇÃO.



9.11. O RESULTADO EXTRAOFICIAL SERÁ DIVULGADO ANTES DA CERIMÔNIA
DE PREMIAÇÃO, SENDO CONCEDIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) MINUTOS
PARA QUE O ATLETA APRESENTE EVENTUAL CONTESTAÇÃO JUNTO À
COMISSÃO ORGANIZADORA.
9.12. OS RESULTADOS VÁLIDOS PARA EFEITO DE PREMIAÇÃO DOS 03 (TRÊS)
PRIMEIROS COLOCADOS DE CADA MODALIDADE SERÃO DETERMINADOS
EXCLUSIVAMENTE PELO TEMPO BRUTO, SENDO ESTE CRITÉRIO APLICADO
TAMBÉM ÀS CLASSIFICAÇÕES POR FAIXA ETÁRIA.

10. DO TEMPO LIMITE DA PROVA
10.1. A PROVA TERÁ DURAÇÃO MÁXIMA DE 02 (DUAS) HORAS,
ENCERRANDO-SE ÀS 08H00.
10.2. APÓS O TEMPO LIMITE, O ATLETA SERÁ ORIENTADO A RETIRAR-SE DO
PERCURSO, SENDO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADO, POR
QUESTÕES DE SEGURANÇA.

11. DA IDADE MÍNIMA (CONFORME CBAT)
11.1. EM CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTAR Nº 12/2015 DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO (CBAT), PARA PROVAS DE ATÉ
5 KM, A IDADE MÍNIMA PERMITIDA É DE 14 (QUATORZE) ANOS COMPLETOS
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DA PROVA.
11.2. NO I CORRE ALTO SANTO, A IDADE MÍNIMA PERMITIDA, POR
CATEGORIA, SERÁ DE 14 (DEZESSEIS) ANOS COMPLETOS ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DO ANO DA PROVA.
11.3. ATLETAS MENORES DE 14 (DEZESSEIS) ANOS NÃO PODERÃO
CONCORRER NA CATEGORIA POR FAIXA ETÁRIA (14 A 29 ANOS).
11.4. EXCEPCIONALMENTE, ATLETAS MENORES DE 14 (QUATORZE) ANOS
PODERÃO PARTICIPAR APENAS NA CLASSIFICAÇÃO GERAL, DESDE QUE
ATENDAM CUMULATIVAMENTE AOS SEGUINTES REQUISITOS:
I – AUTORIZAÇÃO FORMAL DO RESPONSÁVEL LEGAL, ASSINADA E
ENTREGUE À ORGANIZAÇÃO NO ATO DA RETIRADA DO KIT;
 II – APRESENTAÇÃO DE LAUDO MÉDICO QUE ATESTE APTIDÃO FÍSICA PARA
PARTICIPAÇÃO EM CORRIDA DE RUA NA DISTÂNCIA DE 5 KM.
11.5. A AUSÊNCIA DE QUALQUER UM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO
ITEM 11.4 IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DO ATLETA
MENOR DE IDADE.

12. DA SAÚDE, RESPONSABILIDADE E SEGURO
12.1. AO SE INSCREVER, O ATLETA DECLARA ESTAR EM PLENAS CONDIÇÕES
FÍSICAS E PSICOLÓGICAS PARA PARTICIPAR DA PROVA, ASSUMINDO TOTAL
RESPONSABILIDADE POR SUA PARTICIPAÇÃO.



12.2. TODOS OS ATLETAS OFICIALMENTE INSCRITOS ESTARÃO COBERTOS
POR SEGURO DE VIDA, VÁLIDO DURANTE O PERÍODO OFICIAL DA PROVA,
PERCURSO E HORÁRIOS ESTABELECIDOS.
12.3. HAVERÁ ATENDIMENTO MÉDICO EMERGENCIAL E AMBULÂNCIA NO
LOCAL. ATENDIMENTOS POSTERIORES SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA
REDE PÚBLICA DE SAÚDE.

13. DOS DIREITOS DE IMAGEM
13.1. AO EFETUAR A INSCRIÇÃO, O ATLETA AUTORIZA, DE FORMA GRATUITA
E DEFINITIVA, A UTILIZAÇÃO DE SUA IMAGEM, NOME E VOZ EM
FOTOGRAFIAS, FILMAGENS E GRAVAÇÕES REALIZADAS DURANTE O
EVENTO, PARA FINS INSTITUCIONAIS, PROMOCIONAIS E DE DIVULGAÇÃO.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E JURÍDICAS
14.1. O EVENTO SERÁ REALIZADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA
CBAT, LEGISLAÇÃO ESPORTIVA BRASILEIRA, CÓDIGO CIVIL E
REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS A EVENTOS EM VIAS PÚBLICAS.
14.2. A ORGANIZAÇÃO NÃO SE RESPONSABILIZA POR ACIDENTES
CAUSADOS POR IMPRUDÊNCIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA DO ATLETA,
NEM POR OBJETOS PESSOAIS EXTRAVIADOS.
14.3. CASOS OMISSOS OU SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS NESTE
REGULAMENTO SERÃO RESOLVIDOS EXCLUSIVAMENTE PELA COMISSÃO
ORGANIZADORA.
14.4. A INSCRIÇÃO NO EVENTO IMPLICA NA ACEITAÇÃO TOTAL E IRRESTRITA
DE TODOS OS TERMOS DESTE REGULAMENTO.

15. DA ORGANIZAÇÃO E CONTATOS
REALIZAÇÃO: ORGANIZAÇÃO DO I CORRE ALTO SANTO
DIREÇÃO GERAL: GRUPO CORRE ALTO SANTO
CONTATOS OFICIAIS:

SILVÉRIO – (88) 99817-0654
TANEIDE MEDEIROS – (88) 99944-0788
NATANNY – (88) 99929-3398
ELYS GUERRA – (88) 99860-4300






